
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

361Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Março de 2022 • Edição IVDXXVII

ld:0738321067A1CCSE 

PORTARIA Nº 062/2022. 

VILANOVA, 1111 - CENTRO 
008 MD.AORES • PI 

DE, OI DE FEVEffiO DE 2022. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal . 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessora/DAS-! , 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. l º - Nomear a Sra. V ALDECY MARIA DE ARAÚJO, maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade nº 1.901.576 - SSP-Pl e CPF nº 990.214.043-20, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSORA/DAS-1,junto a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

ArL 2° - Esta portaria terá validade de O l de fevereiro a 3 1 de dezembro de 2022 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 de Fevereiro 
de 2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 

Prefeito Municipal 

ld:05D4EC980A17CCSF 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessora/DAS-1, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste munic(pio. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. MARCIA JORDÂNIA PEREIRA DOS SANTOS, 
maior, capaz, portadora da Cédula de Identidade nº 3 .213.635 - SSP-PI e CPF nº 
058.244.4483-70, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA/DAS-! , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de O l de fevereiro a 31 de dezembro de 2022 
e entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, OI de 
Fevereiro de 2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

1d:0471A 71 FAC8DCC90 

PORTARIA N" 064/2022. DE, OI FEVEREIRO DE 2022. 

Institui n nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-! e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal . 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessora/DAS-! , 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. Iº - Nomear o Srta. LÚCIA PEREIRA DEA ARAÚJO, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 2723516 - SSP-PI e CPF nº 028.700.263-23, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSORA/DAS-], junto a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 01 de fevereiro a 3 1 de dezembro de 2022 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, OI de 
Fevereiro de 2022. 

Paulo Cazímiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld:030E61A74F03CC91 

PORTARIA Nº 065/2022. 

RBS·PI 
VA.1111 - CBNTRO 

RBS · PI 

DE, OI DE FEVEffiO DE 2022. 

Institui a no meação do Cargo de Assessora 
DAS/ ! e dá outras providências. 

O Prefei to Municipal de Santo Antonio dos Milagres -PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante do cargo de Assessora 
DAS/ 1, junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Srta. ANA PEREIRA DE ARAÚJO, maior, capaz, portadora da 
Cédula d e Identidade nº 2.723.524-SSP/PI e CPF nº 028.700.273-03 , para ocupar o 
cargo de Assessora/DAS-! , junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de OI de fevereiro a 3 1 de dezembro de 2022 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, OI de Fevereiro 
de 2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municípal 


